
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto nº 4.256, de 26 de novembro de 2014. 

Regulamenta a Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho de 
2013, que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e Industrial dos 
produtos de origem animal no Município de Taquaritinga e dá 
outras providências. 

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais e com base no art. 77, inciso VIII , da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, e 

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho de 2013, que dispõe sobre a 
constituição do serviço de inspeção municipais e os procedimentos de inspeção sanitária em 
estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e dá outras providências, no Município de 
Taquariti nga, 

Decreta: 

Título 1 
Disposições preliminares 

Art. 1 º. O presente Decreto dispõe sobre as normas que regulam, em todo o território do 
município de Taquaritinga, a inspeção industrial (aspectos relacionados ao meio ambiente, engenharia 
civil e tributação) e sanitária (aspectos relacionados à saúde pública e vigilância sanitária) de produtos 
de origem animal, destinadas a preservar a inocuidade, a identidade, a qualidade e a integridade dos 
produtos e a saúde e os interesses do consumidor. 

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal · SIM será responsável pela fiscalização das 
atividades de elaboração, beneficiamento, industrialização e comercialização de produtos comestíveis 
de origem animal no Município de Taquaritinga, de acordo com as normas técnicas, sanitárias e 
ambientais com respectivos estudos e impactos, fixadas pela Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho de 
2013 e pelo presente Decreto. 

Art. 2º . Os princípios a serem seguidos no presente Decreto são: 
1 - Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que não 

implique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno porte; 
li · Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais; 
Ili . Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia 

produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação de 
governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e 
científica nos sistemas de inspeção. 

Art. 3°. A fiscalização prevista na Lei Municipal nº 4. 033, de 08 de julho de 2013 e neste 
Decreto engloba: 

1 - Os animais destinados ao abate, subprodutos e matérias-primas; 
li · O pescado e seus derivados; 
Ili · O leite e seus derivados; 
IV · O ovo e seus derivados; 
V · O mel, a cera de abelha e seus derivados. 

Art. 4°. Ficam sujeitos à inspeção e reinspeção previstas neste Decreto todos os produtos de 
origem animal, seus subprodutos e derivados. 

§ 1°. A inspeção a que se refere o presente artigo abrange, sob o ponto de vista industrial e 
sanitário, a inspeção "ante" e "post-mortem" dos animais, o recebimento, manipulação, 
transformação, elaboração, preparo, conservação, acondicionamento, embalagem, depósito, 
rotulagem, trânsito e consumo de quaisquer produtos e subprodutos, adicionados ou não de vegetais, 
destinados ou não à alimentação humana. 
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§ 2°. A inspeção abrange também os produtos afim, tais como: coagulantes, condimentos, 
corantes, conservadores antioxidantes, fermentos e outros usados na indústria de produtos de origem 
antmal. 

Art. 5°. A inspeção a que se refere o artigo anterior é privativa do Serviço de Inspeção 
Municipal (SIM), atribuição vinculada à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, responsável pelas " .. . 
políticas para integração do meio ambiente, produção e promoção do desenvolvimento sustentável do 
segmento rural constituído" (Art. 9°, decreto municipal nº 3.671 , de 18 de dezembro de 2009), 
sempre que se tratar de produtos destinados ao comércio municipal. 

Parágrafo único. A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia com as 
demais secretarias municipais, em especial a Secretaria Municipal de Saúde e/ou VISA - Vigilância 
Sanitária, evitando-se superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária 
entre os órgãos responsáveis pelos serviços. 

Art. 6°. O exercício das funções de inspeção de produtos de origem animal será de 
competência privativa de Médico Veterinário, que tenha registro no Conselho Regional de Classe e terá 
como objetivos: 

1 - Coordenar e executar as atividades de inspeção e fiscalização industrial e sanitária dos 
estabelecimentos registrados ou relacionados, dos produtos comestíveis ou não de origem animal e 
seus derivados; 

li - Verificar a aplicação dos preceitos do bem-estar animal e executar as atividades de 
inspeção "ante" e "post mortem" de animais de abate; 

Ili - Manter disponíveis registros nosográficos e estatísticas de produção e comercialização de 
produtos de origem animal; 

IV - Elaborar as normas complementares para a execução das ações de inspeção, fiscalização, 
registro, relacionamento e habilitação dos estabelecimentos, bem como registro, classificação, 
tipificação, padronização e certificação sanitária dos produtos de origem animal; 

V - Verificar a implantação e execução dos programas de autocontrole dos estabelecimentos 
registrados ou relacionados; 

VI - Coordenar e executar os programas de análises laboratoriais para monitoramento e 
verificação da identidade, qualidade e inocuidade dos produtos de origem animal; 

VII - Executar o programa de controle de resíduos de produtos de uso veterinário e 
contaminantes em produtos de origem animal; 

VIII - Elaborar e executar programas de combate à fraude nos produtos de origem animal; 
IX - Verificar os controles de rastreabilidade dos animais, matérias-primas, ingredientes e 

produtos ao longo da cadeia produtiva; e, 
X - Elaborar programas e planos complementares às ações de inspeção e fiscalização. 

Art. 7º. A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal no âmbito do 
município será exercida: 

1 - Nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas, destinadas ao preparo de 
produtos de origem animal; 

li - Nos estabelecimentos que recebem, abatem ou industrializam as diferentes espécies de 
animais de açougue, entendidas como tais as fixadas em regulamento; 

Ili - Nos estabelecimentos que recebem o leite e seus derivados para beneficiamento ou 
industrialização; 

IV - Nos estabelecimentos que recebem o pescado para distribuição ou industrialização; 
V - Nos estabelecimentos que recebem e distribuem para consumo animais considerados de 

caça; 
VI - Nos estabelecimentos que produzem ou recebem mel e cera de abelha ou qualquer outro 

produto de abelha para beneficiamento ou distribuição; 
VII - Nos estabelecimentos que produzem ou recebem ovos, para distribuição em natura, ou 

para industrialização; 
VIII - Nas vias públicas e rodovias, em relação ao trânsito de produtos, subprodutos e matérias 

primas de origem animal; 
IX - Nos estabelecimentos localizados nos centros de consumo que recebem, beneficiam, 

industrializam e distribuem, no todo ou em parte, matérias-primas e produtos de origem animal 
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procedentes de outros municípios, diretamente de estabelecimentos registrados ou relacionados ou de 
propriedades rurais. 

Parágrafo ún1co. Entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, para os fins 
da Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho de 2013, qualquer instalação ou local nos quais são 
utilizados, bem como quaisquer locais onde são recebidos, manipulados, elaborados, transformados, 
preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, . embalados e ·rotulados com 
finalidade industrial ou comercial, a carne das várias espécies animais e seus derivados, o leite e seus 
derivados, o ovo e seus derivados, o mel, a cera de abelha e seus derivados. 

Art. 8°. O Poder Executivo poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com municípios, 
Estado de São Paulo e a União, poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o 
desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com 
outros municípios, bem como poderá solicitar a adesão ao Sistema Unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária (Suasa). 

Art. 9º . Após a adesão do SIM Taquaritinga ao Suasa, os produtos poderão ser destinados 
também ao comércio estadual e interestadual, de acordo com a legislação federal que constituiu e 
regulamentou o Suasa. 

Parágrafo único. O SIM poderá solicitar o auxílio policial, quando necessário, para o 
desenvolvimento de suas funções. 

Art. 10. Compete à Secretaria Municipal Meio Ambiente: 
1 - Promover treinamento técnico do pessoal envolvido na fiscalização, inspeção, classificação 

e produção dos produtos e subprodutos de origem animal; 
li - Manter mecanismos permanentes de divulgação e esclarecimento junto às redes pública e 

privada, bem como junto à população, no sentido de garantir a plena orientação e esclarecimento do 
consumidor, no tocante ao objetivo do SIM. 

Art. 11. A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma permanente 
ou periódica. 

§ 1 º. A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos 
estabelecimentos durante o abate das diferentes espécies animais. 

1 - Entende-se por espécies animais de abate, os animais domésticos de produção, silvestres e 
exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentável. 

§ 2º. Nos demais estabelecimentos que constam neste Decreto a inspeção será executada de 
forma periódica. 

1 - Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução de inspeção 
estabelecida em normas complementares expedidas por autoridade competente responsável pela área 
de abastecimento, fiscalização e controle do município, considerando o risco dos diferentes produtos 
e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de produção e 
do desempenho de cada estabelecimento, em função da implementação dos programas de 
autocontrole. 

Art. 12. A inspeção industrial e higiênico-sanitária de produtos de origem animal abrange os 
seguintes procedimentos: 

1 - A inspeção "ante" e "post-mortem" das diferentes espécies animais; 
li - A verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos dirigido ao atendimento 

dos regulamentos técnicos de identidade e qualidade do produto específico; 
Ili - A verificação do rótulo ou rotulagem dos produtos destinados à venda; 
IV - Os resultados dos exames microbiológicos, histológicos, toxicológicos, físico-químicos ou 

sensoriais e as respectivas práticas laboratoriais aplicadas nos laboratórios próprios ou conveniadas 
dos estabelecimentos inspecionados, utilizados na verificação da conformidade dos seus processos de 
produção; 

V · A verificação dos controles de resíduos de produtos veterinários e contaminantes 
ambientais utilizados pelos estabelecimentos industriais; 

VI - As informações inerentes ao setor primário com implicações na saúde animal, ou na saúde 
pública; 
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VII · O bem-estar animal no carregamento antes e durante o transporte, na quarentena, e no 
abate. 

Art. 13. A concessão de inspeção pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente não isenta o 
estabelecimento de qualquer outra fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal 
para produtos de origem animal. 

Título li 
Classificação geral dos estabelecimentos 

Art. 14. Os estabelecimentos para produtos de origem animal são classificados em: 
1 · Estabelecimentos para carnes e derivados; 
li · Estabelecimentos para ovos e derivados; 
Ili · Estabelecimentos para produtos das abelhas e derivados. 
IV · Estabelecimentos para leite e derivados; e, 
V · Estabelecimentos para pescado e derivados; 
Parágrafo único. A designação "estabelecimento" abrange todas as classificações de 

estabelecimentos para produtos· de ·origem animal previstas no presente Decreto. 

Art. 15. Os estabelecimentos de carnes e derivados são classificados em: 
1 · Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais; 
li · Estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais; 
Ili · Fábrica de produtos cárneos. 
§ 1°. Entende-se por estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais o que 

possui instalações, equipamentos e utensílios específicos para o abate das diversas espécies de aves e 
outros pequenos animais, manipulação, industrialização, conservação, acondicionamento, 
armazenagem e expedição dos seus produtos e derivados sob variadas formas, dispondo de frio 
industrial e podendo ou não dispor de instalações para aproveitamento de produtos não comestíveis. 

§ 2º. Entende-se por estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais 
o que possui instalações, equipamentos e utensílios específicos para o abate das diversas espécies de 
bovinos, bubalinos, suínos, ovinos, caprinos e outros grandes e médios animais, manipulação, 
industrialização, conservação, acondicionamento, armazenagem e expedição dos seus produtos e 
derivados sob variadas formas, dispondo de frio industrial e podendo ou não dispor de instalações para 
aproveitamento de produtos não comestíveis . 

§ 3º. Entende-se por Fábrica de Produtos Cárneos o estabelecimento que possui instalações, 
equipamentos e utensílios para recepção, manipulação, elaboração, conservação, acondicionamento, 
armazenagem e expedição de produtos cárneos para fins de industrialização, com modificação de sua 
natureza e sabor, das diversas espécies animais de abate e, em todos os casos, possuir instalações de 
frio industrial, podendo ou não dispor de instalações para aproveitamento de produtos não 
comestíveis . 

Art. 16. Os estabelecimentos de ovos e derivados: 
Parágrafo único. Entende-se por estabelecimento de ovos e derivados aquele destinado à 

recepção, ovoscopia, classificação, acondicionamento, identificação, armazenagem e expedição de 
ovos em natureza, facultando-se a operação de classificação para os ovos que chegam ao Entreposto 
já classificados, acondicionados e identificados, podendo ou não fazer a industrialização, desde que 
disponha de equipamentos adequados para essa operação. 

Art. 17. Estabelecimento de extração e/ou Beneficiamento de produtos das abelhas: 
§ 1º. Entende-se por Unidade de Extração e/ou Beneficiamento de Produtos das Abelhas o 

estabelecimento destinado à extração, classificação, beneficiamento, industrialização, 
acondicionamento, rotulagem, armazenagem e expedição, exclusivamente a granel, dos produtos das 
abelhas. 

1 · O estabelecimento poderá industrializar e embalar produtos das abelhas em pequenas 
embalagens, devendo para isso, dispor de instalações e equipamentos adequados para tal. 

§ 2°. Permite-se a utilização de Unidade de Extração Móvel de Produtos das Abelhas montada 
em veículo, provida de equipamentos que atendam às condições higiênico-sanitárias e tecnológicas, 
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operando em locais previamente aprovados pela Inspeção Municipal, que atendam às condições 
estabelecidas em normas complementares e deverá ser relacionada junto ao SIM. 

Art. 18. Os estabelecimentos para leite e derivados são classificados em: 
1 - Propriedades Rurais, compreendendo Fazenda Leiteira e Estábulo Leiteiro; 
li - Estabelecimentos Industriais, compreendendo Granja Leiteira, Usina para Beneficiamento, 

Fábrica para Laticínios, Queijaria e Entreposto para Laticínios. 
§ 1°. Entende-se por Propriedades Rurais aquelas destinadas à produção de leite para posterior 

processamento em estabelecimento industrial sob fi scalização e inspeção sanitária oficial. 
1 - As propriedades rurais devem atender às normas complementares. 
§ 2º. Entendem-se por Estabelecimentos Industriais os destinados à recepção, transferência, 

refrigeração, beneficiamento, industrialização, manipulação, fabricação, maturação, fracionamento, 
embalagem, rotulagem, acondicionamento, conservação, armazenagem e expedição de leite e seus 
derivados. 

Art. 19. Os estabelecimentos industriais para leite e derivados são classificados em: 
1 - Granja Leiteira; 
li - Usina de Beneficia·rrienfo; 
Ili - Fabrica de Laticínios; ' 
IV - Queijaria; 
V - Entreposto de Laticínios. 
§ 1 º. Entende-se por Granja Leiteira o estabelecimento destinado à produção, pasteurização e 

envase de leite para o consumo humano direto e à elaboração de derivados lácteos, a partir de leite 
de sua própria produção e/ ou associados. 

§ 2º. Entende-se por Usina de Beneficiamento o estabelecimento que tem por finalidade 
principal a recepção, pré-beneficiamento, beneficiamento e envase de leite destinado ao consumo 
humano direto. 

§ 3º. Entende-se por Fábrica de Laticínios o estabelecimento destinado à recepção de leite e 
derivados para o preparo de quaisquer derivados lácteos. 

§ 4º . Entende-se por 'Queijaria o estabelecimento localizado em propriedade rural, destinado 
à fabricação de queijos tradicionais com características específicas, elaborados exclusivamente com 
leite de sua própria produção;"ou de seus associados. 

1 - A propriedade rural, caracterizada por se situar em área rural do município, deve ser 
reconhecida oficialmente como livre de tuberculose e brucelose; 

li - A Queijaria deve estar obrigatoriamente vinculada a um Entreposto para Laticínios 
registrado no SIM, ou possuir estrutura própria de maturação em escala proporcional à produção da 
Queijaria, na qual será finalizado o processo produtivo com toalete, maturação, embalagem, 
rotulagem e armazenagem do queijo, garantindo-se a rastreabilidade. 

§ 5º. Entende-se por Entreposto de Laticínios o estabelecimento destinado à recepção, 
toalete, maturação, classificação, fracionamento, acondicionamento e armazenagem de derivados 
lácteos. 

1 - Permite-se a armazenagem de leite para consumo humano direto, desde que o Entreposto 
de Laticínios possua instalações que satisfaçam as exigências do presente Decreto. 

Art. 20. Os estabelecimentos de pescado e derivados são classificados em: 
1 - Estabelecimento de Abate e Industrialização de Pescado; 
§ 1°. Entende-se por Estabelecimento de Abate e Industrialização de Pescado o 

estabelecimento que possui dependências, instalações e equipamentos para recepção, lavagem, 
insensibilização, abate, processamento, transformação, preparação, acondicionamento e 
frigorificação, com fluxo adequado à espécie de pescado a ser abatida, dispondo ou não de instalações 
para o aproveitamento de produtos não comestíveis. 

Título Ili 
Registro de estabelecimentos 
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Art. 21 . Nenhum estabelecimento pode realizar comércio municipal com produtos de origem 
animal sem estar registrado ou relacionado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Parágrafo único. Não se enquadram nas exigências deste caput os estabelecimentos que 
comercializam produtos de origem animal registrados no Serviço de Inspeção do Estado de São Paulo 
(SISP) ou Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

Art. 22. Os estabelecimentos situados no Município de Taquaritinga que recebam matérias
primas ou produtos de estabelecimentos localizados em outros Municípios e que o manipularem para 
posterior colocação, ficam igualmente sujeitos à Inspeção Municipal prevista na Lei Municipal nº 
4.033, de 08 de julho de 2013 e neste Decreto, devendo ser registrados no SIM. 

§ 1°. O Título de Registro é o documento emitido pela Secretaria de Meio Ambiente, 
responsável pelo SIM, ao estabelecimento, depois de cumpridas as exigências previstas no presente 
Decreto. 

§ 2°. O Título de Relacionamento é o documento emitido pelo chefe do Serviço de Inspeção 
Municipal ao estabelecimento depois de cumpridas as exigências previstas no presente Decreto. 

Capitulo 1 
· '' ,, . .,, Registro e Relacionamento 
' i= .-:-.. i r-i · -

Art. 23. Devem ser registrados os seguintes estabelecimentos: 
1 - Granja Leiteira; Usina de Beneficiamento; Fábrica de Laticínios; Entreposto de Laticínios. 
li - Estabelecimento de· abate e industrialização de pequenos animais; Estabelecimento de 

abate e industrialização de médios e grandes animais; Fábrica de produtos cárneos. 
Ili - Estabelecimento de Abate e Industrialização de Pescado; 
IV - Estabelecimentos de Ovos Comerciais e Derivados. 
V - Unidade de Extração e/ou Beneficiamento de Produtos das Abelhas. 
§ 1°. A Queijaria quando ligada à Entreposto de Laticínios deve ser relacionada junto ao 

Serviço de Inspeção e deve ser registrada quando executar as operações previstas para o Entreposto 
de Laticínios. 

§ 2º. Unidade de Extração de Produtos das Abelhas deve ser relacionada junto ao Serviço de 
Inspeção Municipal. 

Art. 24. O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua atividade industrial e, 
quando este possuir mais de uma atividade industrial, deve ser acrescentada uma nova classificação à 
principal. 

Art. 25. A existência de varejo na mesma área da indústria implicará no seu registro no órgão 
competente, independente dó- registro da indústria no Serviço de Inspeção Municipal e as atividades e 
os acessos serão totalmente 'fnd'ependentes, tolerando-se a comunicação interna do varejo com a 
indústria apenas por óculo. 

Art. 26. Para a solicitação da aprovação de construção de estabelecimentos novos é 
obrigatório a apresentação dos seguintes documentos: 

1 - Requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção municipal; 
li - Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções baixadas pelo 

município; 
. Ili - Licença Ambiental · Prévia emitida pela CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo; 
Parágrafo único. Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA nº 

385/2006 são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar 
suas atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental de Operação. 

IV - Documento da autoridade municipal e/ou órgão de saúde pública competente que não se 
opõem à instalação do estabelecimento. 

V - Apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta comercial e cópia 
do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNP J, ou CPF do produtor para empreendimentos 
individuais, sendo que esses documentos serão dispensados quando apresentarem documentação que 
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comprove legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura Juridica a 
qual estejam vinculados; 

VI - Planta ba1xa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e memorial 
descritivo simples e sucinto dacobra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de água, 
sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos industriais e proteção empregada contra 
insetos; 

VII - Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene a serem 
adotados, elaborado e assinado por Médico Veterinário responsável pelo estabelecimento, com 
indicação de número de registro em órgão de classe, informando sucintamente as caracteristicas do 
processo industrial e especificando os produtos de origem animal que serão produzidos; 

VIII - Boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha de água tratada, 
cujas características devem se enquadrar nos padrões microbiológicos e químicos oficiais . 

§ 1°. O pedido de aprovação prévia do terreno deve ser instruído com o laudo de vistoria 
elaborado pela prefeitura. 

§ 2°. Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada uma inspeção 
prévia das dependências industriais e sociais, bem como da água de abastecimento, redes de esgoto, 
tratamento de efluentes e situação em relação ao terreno. 

~ "\ . 

Art. 27. As plantas ou croquis a serem apresentadas para aprovação prévia de construção 
devem ser assinados pelo proprietário ou representante legal do estabelecimento e pelo engenheiro 
responsável pela elaboração e conter: 

1 - Planta baixa ou croqui de cada pavimento na escala de 1 :100 (um por cem); 
li - Planta baixa ou croqui com layout dos equipamentos na escala de 1 :100 (um por cem). 
§ 1°. As convenções de cores das plantas ou croqui devem seguir as normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. ABNT. 
§ 2º. Nos casos em que · as dimensões dos estabelecimentos não permitam visualização nas 

escalas previstas em uma única prancha, estas podem ser redefinidas nas escalas imediatamente 
subsequentes. 

§ 3º . Tratando-se de agroindústria rural de pequeno porte as plantas poderão ser substituídas 
por croquis a serem elaborados por engenheiro responsável ou técnico do Serviço de Extensão Rural do 
Estado ou do Município. 

Art. 28. O estabelecimento solicitante de aprovação dos projetos não pode dar início às 
construções sem que as mesmas tenham sido previamente aprovadas pelo Serviço de Inspeção 
Municipal. 

Art. 29. A construção dos estabelecimentos deve obedecer a outras exigências que estejam 
previstas em legislação municipal, desde que não colidam com as exigências de ordem sanitária ou 
industrial previstas neste Decreto ou atos complementares expedidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Art. 30. Nos estabelecimentos de produtos de origem animal, destinados à alimentação 
humana, para fins de registro ou relacionamento e funcionamento, exceto para unidade móvel de 
extração, é obrigatória a apresentação prévia de boletim oficial de análise da água de abastecimento, 
atendendo os padrões de potabilidade estabelecidos pelo órgão competente. 

§ 1°. Nos casos em que o estabelecimento é servido por rede de abastecimento pública ou 
privada, as análises prévias da água de abastecimento não se fazem necessárias. 

§ 2º. Onde não for constatada a potabilidade da água, e o caso permitir, mediante autorização 
do Serviço de Inspeção Municipal, se fará necessário a implementação de equipamento de cloração da 
água de abastecimento. 

Art. 31. Finalizadas as construções do projeto industrial aprovado, apresentados os 
documentos exigidos no presente Decreto, a Inspeção Municipal deve instruir o processo com laudo 
final higiênico-sanitário e tecnológico do estabelecimento, sempre que possível acompanhado de 
registros fotográficos, com parecer conclusivo para registro no Serviço de Inspeção Municipal. 
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Art. 32. Cumpridas as exigências do presente Decreto será autorizado o funcionamento do 
estabelecimento e será instalado o Serviço de Inspeção, concomitantemente deverá ser encaminhada 
a emissão do Título de Registro no SIM. 

Art. 33. Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento por período superior a 
6 (seis) meses, só poderá reiniciar os trabalhos mediante inspeção prévia de todas as dependências, 
instalações e equipamentos, respeitada a sazonalidade das atividades industriais. 

Parágrafo único. Será cancelado o registro ou relacionamento do estabelecimento que 
interromper seu funcionamento pelo prazo de três (3) anos. 

Capitulo li 
Transferência de Registro 

Art. 34. Quando ocorrer mudança de proprietário, administrador ou possuidor em 
estabelecimentos registrados M · relacionados, os novos responsáveis deverão, de imediato, proceder 
às devidas transferências no âmbito do SIM. 

§ 1°. No caso do compra'dor ou arrendatário se negar a promover a transferência , deve ser 
feita, pelo vendedor ou locador, imediata comunicação escrita ao SIM, esclarecendo os motivos da 
recusa. 

§ 2°. As firmas responsáveis por estabelecimentos registrados ou relacionados, durante as 
fases do processamento da t:ransação comercial, devem notificar aos interessados na compra ou 
arrendamento a situação em que se encontram, em face das exigências deste Decreto. 

§ 3º. Enquanto a transferência não se efetuar, continua responsável pelas irregularidades que 
se verifiquem no estabelecimento, a firma em nome da qual esteja ele registrado ou relacionado. 

§ 4°. No caso do vendedor ou locador ter feito a comunicação a que se refere o parágrafo 1 º, e 
o comprador ou locatário não apresentar, dentro do prazo de no máximo 30 (trinta) dias, os 
documentos necessários à transferência respectiva, será cassado o registro ou relacionamento do 
estabelecimento, o qual se restabelecerá depois de cumprida a exigência legal. 

§ 5º. Adquirido o estabelecimento, por compra ou arrendamento dos imóveis respectivos e 
realizada a transferência do •r'egistro, a nova firma está obrigada a cumprir todas as exigências 
formuladas ao anterior respon·sável, sem prejuízo de outras que venham a ser determinadas. 

Art. 35. O processo de transferência deve obedecer, no que lhe for aplicável, ao mesmo 
critério estabelecido para o registro ou relacionamento. 

·. !" 

· :.' '" Titulo IV 
~ 1 '' Instalações e Equipamentos .. . , ... 

Art. 36. O estabelecimento deverá ser instalado afastado dos limites da via pública, 
preferentemente a cinco metros (5,00 m), com entradas laterais que permitam a movimentação e 
circulação de veículos transportadores de matérias-primas e veículos transportadores de produtos, 
quando possível com entradas independentes. 

Parágrafo único. As dependências que por sua natureza produzam mau cheiro devem estar 
localizadas de maneira que os ventos predominantes e a situação topográfica do terreno não levem 
em direção .ao estabelecimento poeiras ou emanações. 

Art. 37. Os estabelecimentos de produtos de origem animal devem satisfazer às seguintes 
condições básicas e comuns, respeitadas as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis: 

1 - Dispor de terreno coni área suficiente para construção das instalações industriais e demais 
dependências, quando necessárias; 

li · As vias de acesso e áreas que se encontram dentro dos limites do terreno do 
estabelecimento deverão ter uma superfície compacta, ou pavimentada, apta para o trânsito de 
veículos, com meios que permitam a sua limpeza e o escoamento adequado das águas; 
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Ili - Todas as salas deverão possuir iluminação e ventilação naturais adequadas em todas as 
dependências, respeitadas as peculiaridades de ordem tecnológica cabíveis; 

IV - A iluminação artificial far-se-á por luz fria, com dispositivo de proteção contra estilhaços 
ou queda sobre produtos, observando-se um mínimo de intensidade luminosa de 300 lux nas áreas de 
manipulação e de 500 lux nas áreas de inspeção, considerando-se os valores medidos ao nível das 
mesas, plataformas ou locais de ·execução das operações; 

V - Possuir pisos convenientemente impermeabilizados com material adequado, devendo ser 
construídos de modo a facilitar a higienização, a coleta das águas residuais e sua drenagem para a 
rede de esgoto; 

VI - As paredes e separações deverão ser revestidas ou impermeabilizadas, com material 
adequado, devendo ser construídas de modo a facilitar a higienização, com ângulos entre paredes e 
pisos arredondados e revestidos com o mesmo material de impermeabilização; 

VII - As paredes deverão ser lisas, de cor clara, resistentes e impermeabilizadas, como regra 
geral, até a altura mínima de dois metros e quando forem azulejadas devem ser rejuntadas com 
cimento ou massa apropriada,- mantendo espaçamento mínimo entre si. 

VIII - As portas de ace:s5o 1tle pessoal e de circulação interna deverão ser do tipo vai-vem ou 
com dispositivo para se ma·rké"ém fechadas, com largura mínima de 1,20 m (um metro e vinte 
centímetros) de fácil aberturâ·,·1de'fnodo a ficarem livres os corredores e passagens. 

IX - O material empl'egcfc!ló na construção das portas deverá ser impermeável, resistente às 
higienizações e não oxidável; . ., , 

X · As janelas deverão ser de caixilhos não oxidáveis, com parapeitos em plano inclinado 
(chanfrados) e impermeabilizadas (ângulo de 45°), providas de telas milimétricas não oxidáveis à 
prova de insetos e removíveis, sendo dimensionadas de modo a propiciarem suficiente iluminação e 
ventilação naturais; 

XI - Possuir forro de material adequado em todas as dependências onde se realizem trabalhos 
de recebimento, manipulação ·e preparo de matérias-primas e produtos comestíveis e nas 
dependências onde não exista forro a superfície interna do telhado deve ser construída de forma a 
evitar o acúmulo de sujidade, ó' desprendimento de partículas e proporcionar perfeita vedação à 
entrada de pragas, não sendo' recomendável o uso de pintura no forro das dependências onde as 
carcaças estiverem sendo manipuladas e que ainda não receberam a proteção de embalagem, exceto 
quando houver a garantia de- que a tinta usada é atóxica e que não existe a possibilidade de sua 
escamação. - . °'~ !' 

XII - O forro será dispe1ísado nos casos em que a cobertura for de estrutura metálica, 
refratária ao calor solar e proporcionar perfeita vedação à entrada de insetos, pássaros etc, ou quando 
forem usadas telhas tipo fibrodmento fixadas diretamente sobre vigas de concreto armado. 

XIII - Quando as vigas forem de madeira, estas deverão estar em bom estado de conservação e 
serem pintadas com tinta óleo ou outro material aprovado pela inspeção. 

XIV - O telhado de meia-água é permitido, desde que possa ser mantido o pé direito à altura 
mínima de 3,00 m para as depéndências correspondentes em novas construções, ou mínima de 2,60 m 
em casos de construções já extstentes, desde que aprovados os projetos junto ao Serviço de Inspeção 
Municipal, com exceção das salas de abate que deverão obedecer a altura mínima prevista neste 
Decreto. 

XV - O piso deve ser construído de material impermeável, liso e antiderrapante, resistente a 
choques, atritos e ataques de·ácidos, com declive de 1,5 a 3% (um e meio a três por cento) em direção 
às canaletas, para a perfeita drenagem. 

XVI - Na construção dos· pisos poderão ser usados materiais do tipo "gressit", "korodur", 
cerâmica industrial, cimento otf outros materiais, desde que aprovados pela Inspeção. 

XVII - Nas câmaras frigoríficas, a inclinação do piso será orientada no sentido das ante câmaras 
e destas para o exterior, não se·-permitindo no local, instalações de ralos coletores. 

XVIII - Dispor de rede de esgoto adequada em todas as dependências, projetada e construída 
de forma a facilitar a higienização e que apresente dispositivos e equipamentos a fim de evitar o risco 
de contaminação industrial e ambiental; 

XIX - A rede de esgotos em todas as dependências deve ter dispositivos adequados, que evite 
refluxo de odores e a entrada de roedores e outros animais, ligados a tubos coletores e este ao 
sistema geral de escoamento, dotado de canalização e instalações para retenção de gorduras, resíduos 
e corpos flutuantes, bem como de dispositivos de depuração artificial e dotados de caixas de 
inspeção. 

········ ·l 
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XX - Os estabelecimentos que adotarem canaletas no piso com a finalidade de facilitar o 
escoamento das águas residuais, estas poderão ser cobertas com grades ou chapas metálicas 
perfuradas, não sendo permitido qualquer outro material, como pranchões de madeira. 

, XXI - As canalet~s devem medir 0,25 m (vinte e cinco centímetros) de largura e O, 10 (dez 
cent1metros) de profundidade, · tomada esta em seus pontos mais rasos e terão fundo côncavo, com 
declive mínima de 3% (três por cento) em direção aos coletores e suas bordas reforçadas com 
cantoneiras de ferro. 

XXII - Os esgotos de condução de resíduos não comestíveis deverão ser lançados nos 
condutores principais através de piletas e si fões. 

XXlll - A rede de esgoto sanitário, sempre independente da rede de esgoto industrial, também 
estará sujeita à aprovação da autoridade sanitária competente. 

XXIV - Em abatedouros a canaleta de sangria será construída em alvenaria, inteiramente 
impermeabilizada com reboco de cimento alisado ou outro material adequado, ou coletado em 
recipientes adequados para tal fim . 

XXV - O sangue quanctõ'trlão for terceirizado, será cozido, visto que jamais poderá ser lançado 
"in natura" nos efluentes da indústria. 

XXVI • Não será permTti<:lô' o retorno das águas servidas, permitindo-se a confluência da rede 
das águas servidas dos pré-resfria:dores para condução de outros resíduos não comestíveis, desde que 
comprovadamente tais conexõ~rT·não promovam nenhum inconveniente tecnológico e higiênico 
sanitário. )• 

XXVll - Dispor de equipamentos e utensílios adequados, de fácil higienização, resistentes à 
corrosão, não tóxicos e que· ·não permitam o acúmulo de resíduos, sendo que a localização dos 
equipamentos deverá atender·à um bom fluxo operacional evitando a contaminação cruzada. 

XXVlll - Dispor de dependências, instalações e equipamentos para manipulação de produtos 
não comestíveis, quando for ·O 1tàso, devidamente separados dos produtos comestíveis, devendo os 
utensílios utilizados para prodütos não comestíveis ser de uso exclusivo para esta finalidade; 

XXIX - Deverá existir bar.rieira sanitária completa em todos os acessos ao interior da indústria 
constituída de lavador de bótás' com escova, lavatórios de mãos que não utilizem o fechamento 
manual e sabão líquido inodoro. r~ 

XXX - Dispor de rede~ de abastecimento de água, com instalações apropriadas para 
armazenamento e distribuiçâo,i<suficiente para atender as necessidades do trabalho industrial e as 
dependências sanitárias e, qllãh'doi"or o caso, dispor de instalações para tratamento de água; 

XXXI - Dispor de redt" afferenciada e identificada para água não potável, quando esta for 
utilizada para combate de incêndios, refrigeração e outras aplicações que não ofereçam risco de 
contaminação aos alimentos; 

XXXll - Dispor de água fria e, quando necessário de água quente com temperatura mínima de 
85ºC, em quantidade suficiente eri'i' todas as dependências de manipulação e preparo; 

XXXlll - A instalação de caldeira, quando necessário, obedecerá as normas específicas quanto à 
sua localização e sua segurança.' .. 

XXXIV • Nas seções o'nde são manipulados carnes e vísceras deverão dispor de lavatórios de 
mãos com torneiras acionadas' à ·pedal, joelho ou outro meio que não utilize o fechamento manual, 
providos de sabão líquido inodoro. 

XXXV - Possuir instalação de frio em número e área suficientes, segundo a capacidade e a 
finalidade do estabelecimento;.'· 

XXXVI . Os equipamenfost·e utensílios, tais como mesas, calhas, carrinhos, caixas, bandejas e 
outros continentes que recebáni' produtos comestíveis, serão de superfície lisa, de fácil higienização e 
sem cantos angulares, de chapa i::le material inoxidável, permitindo·se o emprego de material plástico 
apropriado às finalidades, ou ainda outro material que venha a ser aprovado pelo Serviço de Inspeção 
e, de um modo geral, devem manter-se lisas as superfícies dos equipamentos que estejam ou possam 
vir a estar em contato com as e<frnes, incluindo soldaduras e juntas. 

XXXVll - Os carros e I ou· bandejas para produtos não comestíveis poderão ser construídos em 
chapa galvanizada e pintados de. cor vermelha com a inscrição "não comestível" . 

Art. 39. Os estabelecimentos deverão ainda atender aos seguintes requisitos em relação às 
instalações: 

1 - As dependências auxiliares, quando forem necessárias, poderão ser construídas em anexo 
ao prédio da indústria, porém com acesso externo e independente das demais áreas da indústria. ·()·.·· . 

6
. 10 

Praça Dr. Horácio ~~;.~o n 2 160 1 Centro 1 CEP 15900-000 1 Taquaritlnga 1 S 
Fone/Fax: (16) 3253-9100 1 www.taquaritinga.sp.gov.br 

" 



Prefeit~.ra Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

li · Dispor de uma única unidade de sanitário/vestiário para estabelecimento agroindustrial 
rural de pequeno porte com . até 8 trabalhadores, sendo que poderá ser utilizado sanitários já 
exlstentes na propriedade, desde que não fiquem a uma distância superior à 40 m (quarenta metros) e 
o piso entre o sanitário/vestiário e o prédio industrial seja pavimentado, e acima de 8 trabalhadores o 
sanitário e vestiário deverão ser proporcional ao número de pessoal, de acordo com a legislação 
específica, com acesso indireto à área de processamento, com fluxo interno adequado e 
independentes para as seções onde são manipulados produtos comestíveis, de acesso fácil, 
respeitando-se as particularidades de cada seçâo. 

Ili · Os sanitários terão sempre à sua saída lavatórios de mãos com torneiras que não utilizem o 
fechamento manual, providos de sabão líquido inodoro. 

IV · Estabelecimentos agroindustriais rural de pequeno porte com até oito (08) trabalhadores, 
são dispensados de dispor de refeitório, podendo ser utilizado a casa da propriedade e acima disso, o 
refeitório será instalado convenientemente, de acordo com a legislação específica, proibindo-se que 
outras dependências ou áreas dos estabelecimentos sejam usadas para tal finalidade. 

V · O sistema de lavagé'm de uniformes e outras, deve atender aos princípios das boas práticas 
de higiene, seja em lavanderia própria, terceirizada ou outra forma de lavagem . 

.,.-,...:,) r• 

Art. 39. Qualquer anipl1aÇão, remodelação ou construção no estabelecimento registrado ou 
relacionado, em suas dependêrtGias e instalações, só pode ser feita após aprovação prévia dos projetos 
pelo Serviço de Inspeção MuniC:ipát. 

Art. 40. O estabeleciniér1to poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade e produto e de 
diferentes cadeias produtivas~ · -devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a 
necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída 
uma atividade ou tipo de produção para depois iniciar a outra. 

Parágrafo único. O Serviço de Inspeção Municipal pode permitir a utilização dos equipamentos 
e instalações destinados à fabricação de produtos de origem animal, para o preparo de produtos 
industrializados que em sua composição principal, não haja produtos de origem animal, mas estes 
produtos não s~guirão as nórmàs" previstas neste Decreto, devendo os mesmos seguir a legislação 
pertinente. 

' ,. ~ ..... " 1 
Título V 

Condições de higiene 

Art. 41 . Os estabeleci'rrle'l'itos são responsáveis por assegurar que todas as etapas de fabricação 
dos produtos de origem animal são realizadas de forma higiênica, a fim de obter produtos inócuos, 
que atendam aos padrões de qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse 
econômico do consumidor. 

Parágrafo único. O controle dos processos de fabricação deve ser desenvolvido e aplicado pelo 
estabelecimento, o qual deve' àpresentar os registros sistematizados auditáveis que comprovem o 
atendimento aos requisitos higiênico-sanitários e tecnológicos estabelecidos no presente Decreto. 

Art. 42. Todas as dependências, equipamentos e utensílios dos estabelecimentos, inclusive 
reservatórios de água e fábrica e silos de reservatório de gelo, devem ser mantidos em condições de 
higiene, antes, durante e após a elaboração dos produtos. 

§ 1°. Durante os procédimentos de higienização nenhuma matéria-prima ou produto deve 
permanecer nos locais onde está sendo realizada a operação de limpeza; 

§ 2º. Os produtos utilizados na higienização deverão ser previamente aprovados pelo órgão 
competente. , , ... ,! , 

Art. 43. Os equipamentos e utensílios devem ser higienizados, de modo a evitar a 
contaminação cruzada entre aqueles utilizados no acondicionamento de produtos comestíveis 
daqueles utilizados no acondición·amento de produtos não comestíveis. 

Art. 44. Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de pragas e vetores. 
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§ 1 º. O uso de substâncias para o controle de pragas só é permitido nas dependências não 
destinadas à manipulação ou depósito de produtos comestíveis e mediante conhecimento do Serviço 
de Inspeção Municipal. 

§ 2°. É proibida a permanência de cães e gatos e de outros animais nos estabelecimentos. 

Art. 45. Os funcionários envolvidos de forma direta ou indireta em todas as etapas de 
produção ficam obrigados a cumprir práticas de higiene pessoal e operacional que preservem a 
inocuidade dos produtos. 

Parágrafo único. Os funcionários que trabalham em setores em que se manipule material 
contaminado, ou que exista maior risco de contaminação, devem praticar hábitos higiênicos com 
maior frequência e não circular em áreas de menor risco àe contaminação, de forma a evitar a 
contaminação cruzada. 

Art. 46. A embalagem produtos de origem animal deverá obedecer às condições de higiene 
necessárias à boa conservação•·do-·produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo 
às normas estipuladas em legislcrçãC> pertinente. 

Parágrafo Primeiro. Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados 
de folhetos ou cartazes de forl'ri'a' b·em visível, contendo informações previstas no caput deste artigo. 

Art. 47. É proibida em 'toda a área industrial, a prática de qualquer hábito que possa causar 
contaminações nos alimentos, •tais::como comer, fumar, cuspir ou outras práticas anti-higiênicas, bem 
como a guarda de alimentos, roupas, objetos e materiais estranhos . 

Parágrafo único. Deve· ··ser prevista a separação de áreas ou a definição de fluxo de 
funcionários dos diferentes setõtes nas áreas de circulação comuns, de forma a evitar a contaminação 
cruzada. 

Art. 48. Durante todas as etapas de elaboração, desde o recebimento da matéria-prima até a 
expedição, incluindo o transj)'ort'e~ é proibido utilizar utensílios que pela sua forma ou composição 
possam comprometer a inocuítlâae· da matéria-prima ou do produto, devendo os mesmos ser mantidos 
em perfeitas condições de higíêne·e que impeçam contaminações de qualquer natureza. 

·~'' ...... .I' 

Art. 49. Os funcionárfos'éfue trabalham na indústria de produtos de origem animal devem estar 
em boas condições de saúde e dispor de atestado fornecido por médico do trabalho ou autoridade 
sanitária oficial do município . . 1 • ,, • 

§ 1°. Nos atestados dê c.faúde de funcionários envolvidos na manipulação de produtos deve 
constar a declaração de que os •mesmos estão "aptos a manipular alimentos". 

§ 2º . O funcionário envolvido na manipulação de produtos deve ser imediatamente afastado do 
trabalho sempre que fique com'pr'ovada a existência de doenças que possam contaminar os produtos, 
comprometendo sua inocuidade. 

§ 3º. Nos casos de afastamento por questões de saúde, o funcionário só poderá retornar às 
atividades depois de apresentar documento de saúde que ateste sua aptidão a manipular alimentos. 

' ' 

Art. 50. Todo o pessoal· que trabalha com produtos comestíveis, desde o recebimento até a 
expedição, deverá usar uniforrli'ês claros, em perfeito estado de higiene e conservação, sendo: calça, 
jaleco, gorro, boné ou touca e ~atas. 

§ 1°. Quando utilizados protetores impermeáveis, estes deverão ser de plástico transparente 
ou branco, proibindo-se o uso de lona ou similares. 

§ 2º. O avental, bem como quaisquer outras peças de uso pessoal, serão guardados em local 
próprio, sendo proibida a entrada de operários nos sanitários, portando tais aventais. 

Art. 51 . Câmara frigorific'á, antecâmara e túnel de congelamento, quando houverem, devem 
ser higienizadas regularmente, : respeitadas suas particularidades, pelo emprego de substâncias 
previamente aprovadas pelo órgão competente. 

Art. 52. Nos estabelecimentos de leite e derivados é obrigatória a rigorosa lavagem e 
sanitização de vasilhames e dos veículos transportadores de matérias-primas e produtos. 
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Art. 53. Nos estabelecimentos de produtos das abelhas que recebem matéria-prima em baldes 
ou tambores, é obrigatória a rigorosa lavagem e sanitização dos vasilhames para sua devolução. 

Título VI 
Obrigações dos Proprietários dos Estabelecimentos 

Art. 54. Ficam os proprietários de estabelecimentos sob Inspeção Municipal obrigados a: 
1 - Cumprir todas as exigências que forem pertinentes contidas no presente Decreto; 
li - Fornecer os dados estatísticos de interesse do Serviço de Inspeção, na forma por ela 

requerida, alimentando o sistema informatizado do sistema de inspeção, no máximo até o décimo dia 
útil de cada mês subseqüente ao vencido e sempre que for solicitado pelo respectivo serviço de 
inspeção; 

Ili - Dar aviso antecipado de 12 (doze) horas, no mínimo, sobre a realização de quaisquer 
trabalhos sob inspeção permai'l'ente, mencionando sua natureza, hora de início e de provável 
conclusão; ' .,~. r: 

IV - Dar aviso antecipado de 24 (vinte e quatro) horas no mínimo, nos estabelecimentos sob 
inspeção periódica, sobre a paralisação ou reinício parcial ou total das atividades industriais, troca ou 
instalação de equipamentos e expedição de produtos que requeiram certificação sanitária; 

V - Manter locais apropriados para recebimento e guarda de matérias-primas e produtos que 
necessitem de reinspeção, bem como para sequestro de carcaças ou partes de carcaça, matérias
primas e produtos suspeitos; 

VI - Fornecer substâncias"apropriadas para desnaturação de produtos condenados, quando não 
haja instalações para sua trah""S"fotmação imediata; 

VII - Manter em dia ' ie; registro do recebimento de animais, matérias-primas e insumos, 
especificando procedência e quattdade, produtos fabricados, saída e destino dos mesmos, que deverá 
estar disponível para consulta do Serviço de Inspeção, a qualquer momento; 

VIII - Manter equipe · -rE!gularmente treinada e habilitada para execução das atividades do 
estabelecimento; "l'·" ·• 

IX - Garantir o livre acesso de servidores à todas as instalações do estabelecimento para a 
realização dos t rabalhos de~·-,irtsp'eção, fiscalização, supervisão, auditoria, colheita de amostras, 
verificação de documentos oCi'óCJtrõs procedimentos de inspeção previstos no presente Decreto; 

X - Realizar imediatamente o recolhimento dos produtos elaborados e eventualmente expostos 
à venda quando for constatado desvio no controle de processo, que possa incorrer em risco á saúde ou 
aos interesses do consumidor.' ·:·,, r 

Art. 55. Cancelado o · registro ou o relacionamento, os materiais pertencentes ao Governo 
Municipal, inclusive de naturêta':'científica, os documentos, certificados, lacres e carimbos oficiais 
serão recolhidos pelo Serviço de· l_nspeção. 

Art. 56. No caso de canc'elamento de registro ou relacionamento de estabelecimento, fica o 
mesmo obrigado a inutilizar a rotulagem existente em estoque, sob supervisão do Serviço de Inspeção. 

Art. 57. Os estabelecimemtos devem apresentar toda documentação solicitada pelo Serviço de 
Inspeção, seja ela de naturezà' 1t'Ol1tábil, analítica ou registros de controle de recebimento, estoque, 
produção, comercialização ou ql:Ja1Squer outros necessários às atividades de fiscalização. 

Art. 58. O Serviço de inspeção junto aos estabelecimentos de abate deve, ao final de cada dia 
de atividade, fornecer aos proprietários dos animais que tenham sido abatidos, laudo onde constem as 
eventuais enfermidades ou patologias diagnosticadas durante a realização da inspeção sanitária. 

§ 1 º. Os estabelecim'entõS onde os abates tenham sido efetuados ficam responsáveis pela 
entrega, mediante recibo, dos-;mencionados laudos aos proprietários dos animais, retornando cópias 
com o recebido para arquivo no SE!rviço de Inspeção. · 

§ 2°. A notificação mencionada aos proprietários dos animais abatidos não dispensa o Serviço 
de Inspeção, de encaminhar mapas mensais com os resultados das inspeções sanitárias aos órgãos 
oficiais responsáveis pela sanidaae animal. 

, . , ~ 
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Art. 59. Todos os estabelecimentos de leite e derivados e de produtos das abelhas e derivados 
devem registrar diariamente, as entradas, saídas e estoques de matérias-primas e produtos, 
especificando origem, quantidade, resultados de análises de seleção, controles do processo produtivo 
e destino. 

§ 1°. Em estabelecimentos de leite e derivados, quando do recebimento de matéria-prima a 
granel, devem ser arquivados, para fins de verificação do serviço de inspeção, a etiqueta lacre e o 
boletim de análises. . 

§ 2°. Os estabelecimentos de leite, produtos lácteos ou de produtos das abelhas que recebem 
matérias-primas devem manter atualizado o cadastro desses produtores em sistema de informação 
adotado pelo Serviço de Inspeção Municipal. 

Titulo VII 
Inspeção Industrial e Sanitária dos Estabelecimentos. 

Art. 60. A inspeção "ahte" e "post-mortem" obedecerá, no que couber, quanto à sua forma e 
condições, as disposições a ela relativas, previstas pela Lei Federal nº 1.283, de 18 de dezembro de 
1950, e alterações, e pelo Regulámento da Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem 
Animal aprovado pelo Decreto Federal nº 30.691, de 29 de março de 1952, e alterações. 

Titulo VIII 
Infrações e Penalidades 

Art.61. As infrações à presente Lei serão punidas administrativamente e, quando for o caso, 
mediante responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. Incluem-se entre as infrações previstas nessa Lei, atos que procurem obstruir 
ou dificultar a ação dos servidores do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, ou de outros órgãos no 
exercício de suas funções, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização, desacato, 
suborno ou simples tentativa, informações inexatas sobre dados estatísticos referentes à quantidade, 
qualidade e procedência dos produtos e, de modo geral , qualquer sonegação que seja feita sobre 
assunto que direta ou indiretamente interesse à Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem 
Animal. 

Art. 62. Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos específicos previstos nesta 
Lei , consideram-se impróprios para o consumo no todo ou em parte, os produtos de origem animal: 

1 - Que se apresentem danificados por umidade ou por fermentação , rançosos, mofados ou 
bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer sujidades ou que 
demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, conservação ou acondicionamento; 

li - Que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde; 
Ili - Que forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
IV - Que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer motivo; 
V - Que não estiverem de acordo com o previsto na presente Lei. 
5 1º. Nos casos do presente artigo, independentemente de quaisquer outras penalidades que 

couberem, tais como multas, suspensão da Inspeção Municipal ou cassação de registro, será adotado o 
seguinte critério: nos casos de apreensão, após reinspeção completa será autorizado o aproveitamento 
condicional que couber para alimentação humana, após beneficiamento determinado pelo Serviço de 
Inspeção Municipal - SIM, mediante prévia análise laboratorial que aprove o produto. 

§ 2º. Nos casos de condenação, permite-se o aproveitamento das matérias-primas e produtos 
para fins não comestíveis ou alimentação de animais "in natura", para fabricação de farinhas, em 
ambos os casos mediante autorização do Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

Art. 63. Além dos casos específicos previstos nesta Lei, são consideradas adulterações, 
fraudes ou falsificações como regra geral: 

1 - Adulteração: 
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a) quando os produtos tenham sido elaborados em condições que contrariem as especificações 
de determinações fixadas; 

b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria-prima alterada ou impura; 
e) quando tenham sido empregadas substâncias de qualquer qualidade, tipo e espécie 

diferente da composição normal do produto, sem previa autorização do Serviço de Inspeção Municipal 
- SIM; 

d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem prévia autorização e não 
conste na declaração dos rótulos; 

e) intenção dolosa em mascarar a data de fabricação. 
li - Fraudes: 
a) alterações ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos normais do produto, de 

acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas aprovadas pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 
b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas com a intenção 

deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos fabricados; 
e) supressão de um ou mais elementos e substituição por outros visando aumento de volume 

nutritivo intrinseco; 
d) conservação com substâncias proibidas; 
e) especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado produto que não seja o 

contido na embalagem ou recipiente. 
Ili - Falsificações: . 
a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo com forma, 

caracteres e rotulagem que constituem processos especiais de privilégios ou exclusividade de outrem, 
sem que seus legítimos proprietários tenham dado autorização; 

b) quando forem usadas denominações diferentes dãs previstas nesta Lei ou em fórmulas 
aprovadas. 

Art. 64. Aos infratores dos dispositivos da presente Lei e de atos complementares e instruções 
normativas que forem expedidas, podem ser aplicadas as seguintes penalidades. 

1 - Multa de 30 URMT (Unidade de Referência do Município de Taquaritinga) : 
a) aos que desobedecerem a quaisquer das exigências sanitárias em relação ao funcionamento 

do estabelecimento, à higiene do equipamento e dependências, bem como dos trabalhos de 
manipulação e preparo de matérias-primas e produtos, inclusive aos que fornecerem leite adulterado, 
fraudado ou falsificado; 

b) aos responsáveis pela permanência em trabalho, de pessoas que não possuam carteira de 
saúde ou documento equivalente expedido pela autoridade competente; 

e) aos que acondicionarem ou embalarem produtos em embalagens ou recipientes não 
permitidos; 

d) aos responsáveis por estabelecimentos que não coloquem em destaque o carimbo do SIM nas 
testeiras das embalagens, nos rótulos ou em produtos; 

e) aos responsáveis pelos produtos que não contenham data de fabricação; 
f) aos que infringirem quaisquer outras exigências sobre rotulagem para as quais não tenham 

sido especificadas outras penalidades. 
li - Multas de 30 URMT (Unidade de Referência do Município de Taquaritinga) : 
a) às pessoas que despacharem ou conduzirem produtos de origem animal para consumo 

privado, nos casos previstos neste Decreto, e os destinarem a fins comerciais; 
b) aos que lançarem mão de rótulos e carimbos oficiais da Inspeção Municipal, para facilitar a 

saída de produtos e subprodutos industriais de estabelecimentos que não estejam registrados no 
Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 

e) aos que receberem e mantiverem guardados em estabelecimentos registrados, ingredientes 
ou matérias-primas proibidas que possam ser utilizadas na fabricação de produtos; 

d) aos responsáveis por misturas de matérias-primas em porcentagem diferentes das previstas 
nesta Lei; 

e) aos que adquirem, manipularem, expuserem à venda ou distribuírem produtos de origem 
animal oriundos de outros Estados, procedentes de estabelecimentos não registrados no Serviço de 
Inspeção Municipal - SIM; 

f) às pessoas físicas ou jurídicas que expuserem à venda produtos a granel, que de acordo com 
a presente Lei devem ser entregues ao consumo em embalagens originais; 
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g) às pessoas físicas ou jurídicas que embargarem ou burlarem a ação dos servidores do Serviço 
de Inspeção Municipal - SIM, no exercício das suas funções; aos responsáveis por estabelecimentos de 
lei~e e derivados que não realizarem lavagem e desinfecção de vasilhame, frascos, carros-tanque e 
ve1culos em geral; 

h) aos responsáveis por estabelecimentos que após o término dos trabalhos industriais e 
durante as fases de manipulação e preparo, quando for o caso, não procederem a limpeza e 
desinfecção rigorosa das dependências e equipamentos diversos destinados à alimentação humana; 

i) aos responsáveis por estabelecimentos que ultrapassem a capacidade máxima de abate, 
industrialização ou beneficiamento; 

j) aos que deixarem de apresentar os documentos expedidos por servidor do Serviço de 
Inspeção Municipal - SIM, junto às empresas de transportes, para classificação de ovos nos 
entrepostos; 

k) aos que venderem, em mistura, ovos de diversos tipos; 
l) aos que infringirem os dispositivos desta Lei, quanto a documentos de classificação de ovos 

nos entrepostos, referentes ao aproveitamento condicional; 
m) aos responsáveis por estabelecimentos registrados que não promoverem no Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM, as transferências de responsabilidades previstas na Lei, ou deixarem de fazer 
a notificação necessária ao comprador ou locatário sobre essas exigências legais, por ocasião do 
processamento da venda ou locação; 

n) aos que lançarem no mercado produtos cujos rótulos não tenham sido aprovados pelo 
Serviço de Inspeção Municipal; 

o) aos responsáveis pela confecção, impressão, litografia ou gravação de carimbos de Inspeção 
Municipal a serem usados, isoladamente ou em rótulos, por estabelecimentos que não estejam 
registrados ou em processo de registro no SIM; 

p) as firmas responsáveis por estabelecimentos que preparem, com finalidade comercial, 
produtos de origem animal novos e não padronizados, cujas formas não tenham sido previamente 
aprovadas pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

Ili - Multa de 30 URMT (Unidade de Referência do Município de Taquaritinga): 
a) aos que lançarem mão de certificados sanitários, rotulagem e carimbos de Inspeção, para 

facilitar o escoamento de produtos de origem animal, que não tenham sidos inspecionados pelo 
Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 

b) aos responsáveis por estabelecimentos de produtos de origem animal que realizarem 
construções novas, remodelações ou ampliações, sem que os projetos tenham sido previamente 
aprovados pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 

c) aos que expuserem à venda produtos oriundos de um estabelecimento como se fossem de 
outro; 

d) aos que usarem indevidamente os carimbos de inspeção municipal; 
e) os responsáveis por estabelecimentos sob Inspeção Municipal que enviarem para o consumo, 

produtos sem rotulagem; . 
f) os que despacharem ou transportarem produtos de origem animal em desacordo com 

determinações da inspeção Municipal. 
IV - Multa de 30 URMT (Unidade de Referência do Município de Taquaritinga) : 
a) aos responsáveis por quaisquer alterações, fraudes ou falsificações de produtos de origem 

animal; 
b) aos que aproveitarem matérias-primas e produtos condenados ou procedentes de animais 

não inspecionados, no preparo de produtos usados na alimentação humana; 
c) as pessoas físicas e jurídicas que mantiverem, para fins especulativos, produtos que, ao 

critério do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, possam ficar prejudicadas em suas condições de 
consumo; 

d) aos que subornarem, tentarem subornar ou usar de violência contra servidores do Serviço 
de Inspeção Municipal - SIM; 

e) aos que derem aproveitamento condicional diferente do que for determinado pela inspeção 
municipal, 

f) aos responsáveis por estabelecimentos que fabriquem produtos de origem animal, em 
desacordo com os padrões fixados nesta Lei ou nas formulas aprovadas, ou ainda, sonegarem 
elemer:1tos informativos sobre composição centesimal e tecnológica do processo de fabricação; 
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g) às pessoas físicas e jurídicas que utilizarem rótulos de produtos elaborados em 
estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal - SIM, em produtos que não estejam 
sob Inspeção Municipal; 

h) aos responsáveis por estabelecimentos que abaterem animais em desacordo com a 
legislação em vigor, tendo-se em mira a defesa da produção animal do País. 

Parágrafo único. Serão aplicadas ainda, a quaisquer firmas proprietárias ou responsáveis por 
casas comerciais que receberem, armazenarem ou expuserem à venda produtos oriundos de outros 
Estados que não procedam de estabelecimentos sujeitos a Inspeção Federal, cabendo aos servidores 
do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, que constatarem as infrações, levar ao conhecimento da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para que assim sejam lavrados os competentes autos. 

Art. 65 . Todo produto de origem animal exposto a venda, sem qualquer identificação que 
permita verificar sua verdadeira procedência quanto ao estabelecimento de origem, localização ou 
firma responsável, será considerado procedente de outro Estado e como tal, sujeito as penalidades 
previstas nesta Lei. 

Art. 66. As penalidades as quais se referem na presente Lei serão aplicadas sem prejuízo de 
outras, que por Lei, possam ser impostas por autoridades de saúde pública ou policial. 

Art. 67. As multas as quais se referem a presente Lei serão dobradas na reincidência e, em 
caso algum isentam o infrator da inutilização do produto, quando essa medida couber, nem tampouco 
de ação criminal. 

§ 1°. Ação criminal cabe, não só pela natureza da infração, mas em todos os casos que se 
seguirem a reincidência. 

§ 2°. A ação não exime o infrator de outras penalidades a serem aplicadas, a juízo do Serviço 
de Inspeção Municipal - SIM, que poderá terminar a suspensão da Inspeção Municipal, cassação do 
registro, ficando estabelecimento impedido de realizar o seu comércio. 

Art. 68. Não pode ser aplicada multa, sem que previamente seja realizada a fiscalização 
orientadora ou lavrado o auto de infração detalhando a falta cometida, o artigo infringido, a natureza 
do estabelecimento com a respectiva localização e a firma responsável. 

Art. 69. O auto de fiscalização ou infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a 
infração, pelo proprietário do estabelecimento ou representante da firma, ou ainda, por duas 
testemunhas. Deverá também se proceder o correto preenchimento dos demais campos existentes no 
auto. 

Parágrafo único. Sempre que o infrator ou as testemunhas se negarem a assinar o auto, isto 
constara no próprio auto, remetendo-se uma das vias do auto de infração ao proprietário da firma 
responsável pelo estabelecimento, por correspondência registrada. 

Art. 70. o processo administrativo, após iniciado, se baseará nos artigos da Lei Municipal, que 
dispõe sobre Normas de Saúde em Vigilância Sanitária. 

Art. 71. O não recolhimento da multa no prazo legal, implica na cobrança executiva, 
mediante documentação existente. 

Parágrafo único. Neste caso, será suspensa a Inspeção Municipal junto ao estabelecimento 
sendo admitido o retorno dos serviços mediante regularização da situação, à juízo do Serviço de 
Inspeção Municipal - SIM. 

Art. 72. São responsáveis pela infração frente às disposições da presente Lei, para efeito de 
aplicação das penalidades nele previstas, as pessoas físicas ou jurídicas: 

1 - Produtores de matéria-prima de qualquer natureza, aplicável à indústria animal, desde a 
fonte de origem, até o recebimento nos estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção Municipal 
- SIM. 

li - Proprietários ou arrendatários de estabelecimentos, registrados onde forem recebidos, 
manipulados, transformados, elaborados, preparados, conservados, acondicionados, distribuídos ou 
despachados produtos de origem animal; 
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Ili - Proprietários, arrendatários ou responsáveis por casas atacadistas ou varejistas que 
receberem, armazenarem ou venderem produtos de origem animal; 

IV - Que expuserem à venda, em qualquer parte, produtos de origem animal; 
V - Que transportarem produtos de origem animal. 
Parágrafo único. A responsabilidade a que se refere o presente artigo abrange as infrações 

cometidas por quaisquer empregados ou prepostos das pessoas físicas ou jurídicas que exploram a 
indústria dos produtos de origem animal. 

Art. 73. A aplicação da multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências a que 
tenham motivado, marcando-se-lhe quando for o caso, a juízo do SIM, novo prazo para cumprimento. 

Título IX 
Embalagem e Rotulagem 

Capítulo 1 
Da Embalagem 

Art. 74. Entende-se por' "embalagem" o invólucro ou recipiente destinado a proteger, 
acomodar e preservar materiais destinados à expedição, embarque, transporte e armazenagem, 
classificando-se em primária e"s~tundária. 

§ 1 º. Entende-se por "embalagem primária" o invólucro que está em contato com o produto, 
devendo este ser de material devidamente aprovado pelo SIM. 

§ 2°. Entende-se por "embalagem secundária" o invólucro ou recipiente utilizado para 
acondicionar produtos que tenham sido embalados primariamente. 

Art. 75. Os produtos de origem animal destinados à alimentação humana só podem ser 
acondicionados ou embalados em recipientes ou continentes aprovados pelo órgão de fiscalização 
competente. 

Parágrafo único. Quando houver interesse comercial, industrial ou sanitário, de acordo com a 
natureza do produto, pode ser exigida embalagem ou acondicionamento estandardizado em formato, 
dimensão e peso. 

r" 

Art. 76. Recipientes anteriormente usados só podem ser aproveitados para o envasamento de 
produtos e matérias-primas utilizadas na alimentação humana, quando absolutamente íntegros, 
perfeitos e rigorosamente higienizados. 

Parágrafo único. Em hipótese alguma podem ser utilizados se, anteriormente, tiverem sido 
empregados no acondicionamento de produtos e matérias primas de uso não comestível. 

Capítulo li 
Da Rotulagem 

Seção 1 
Da Rotulagem em Geral 

Art. 77. Todos os produtos de origem animal, entregues ao comércio, devem estar 
identificados por meio de rótulos registrados, aplicados sob as matérias-primas, produtos, vasilhames 
ou continentes, quer quando diretamente destinados ao consumo público, quer quando se destinem a 
outros estabelecimentos para beneficiamento. 

Art. 78. As solicitações para aprovação prévia do registro, alteração e cancelamento de 
produtos (rótulos e respectivos memoriais descritivos de fabricação e manipulação) serão 
encaminhadas ao SIM. 

Art. 79. O produto cujos padrões ainda não estejam definidos na legislação vigente somente 
será registrado após estudos específicos, consultas e publicações de normas técnicas. 

Art. 80. Entende-se por "rótulo" toda matéria descritiva ou gráfica que identifique o produto 
e o estabelecimento produtor, impressa, litografada, pintada ou gravada a fogo, por pressão ou 
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decalque, aplicados sobre a embalagem plástica, o recipiente, o vasilhame, o envoltório, o cartucho 
ou qualquer outro tipo de embalagem do alimento ou sobre o que acompanha o continente. 

§ 1 º. Fica a critério do SIM permitir, para certos produtos, o emprego de rótulo sob a forma de 
etiqueta ou uso exclusivo do carimbo de inspeção. 

§ 2º. Os embutidos não enlatados, para a venda a granel, serão identificados por meio de uma 
etiqueta apensa a cada amarrado. 

§ 3º. A juízo do SIM, no caso de produtos que, por sua dimensão, não comportem no rótulo 
todos os dizeres fixados neste Decreto, deverão estes constar da embalagem coletiva. 

§ 4°. Os produtos de origem animal fracionados devem conservar a rotulagem sempre que 
possível ou manter a identificação do estabelecimento de origem. 

Art. 81. Os estabelecimentos somente podem usar rótulos em matérias-primas de origem 
animal quando devidamente aprovados e registrados pelo SIM. 

Art. 82. Devem constar no rótulo, a juízo do SIM, as seguintes indicações: 
1 - Nome verdadeiro do produto em caracteres destacados, uniformes em corpo e cor, sem 

intercalação de desenhos ou dizeres; 
li - Nome da firma responsável; 
Ili - Nome da firma que tenha completado operações de acondicionamento, quando for o caso; 
IV - Carimbo oficial da Inspeção Municipal; 
V - Natureza do estabelecimento, de acordo com a classificação oficial prevista neste Decreto; 
VI - Localização do estabelecimento, especificando o município e o estado, facultando-se 

declaração de rua e número; 
Vil - Marca comercial do produto; 
VIII - Data de produção e respectivo prazo de validade; 
IX - Indicação da quantidade, de acordo com as normas do INMETRO, quando for o caso; 
X - Forma de composição ou outros dizeres, quando previsto neste Decreto; 
XI - A especificação "Indústria Brasileira"; 
XII - A indicação de aditivos utilizados, conforme o Código de Defesa do Consumidor; 
XVII - A expressão "Colorido Artificialmente", quando for o caso; 
XVI - A expressão "Aromatizado Artificialmente", quando for o caso; 
XV - Impressa, a seguinte expressão: "Registro na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, de 

Taquaritinga, SP, SIM sob o n.º", seguida do respectivo número de registro; 
XVI - A indicação da forma e temperatura de conservação; 
XVII - O peso da embalagem e a expressão "Deve ser pesado na presença do consumidor", no 

caso de o peso líquido não estar definido; 
XVIII - Os números da firma no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), e na Inscrição 

Estadual (IE) e Cadastro de pessoa física (CPF); 
XIX - Outras expressões determinadas por lei ou regulamento e; 
XX - Indicação do profissional técnico responsável, com respectivo registro no conselho de 

classe. 

Art. 83. O desenho do rótulo deverá ser simples e bem definido, desprovido de detalhes 
desnecessários que prejudiquem a clareza das informações ou induzam à interpretação incorreta da 
real origem do produto. 

§ 1°. O fundo do rótulo não deverá interferir na legibilidade dos dizeres nele contidos. 
§ 2º. Os dizeres impressos e os detalhes desenhados não deverão estar dispostos de forma a 

prejudicar a visibilidade ou dificultar sua leitura. 
§ 3°. É facultado o emprego de cores nos rótulos, respeitadas as disposições legais vigentes. 

Art. 84. A superfície do rótulo, onde são dispostos os dizeres exigidos e outros como figuras ou 
desenhos informativos, compreende o painel principal que é a parte do rótulo que se apresenta visível 
ao comprador, em condições habituais de exposição à venda, observando-se as peculiaridades de cada 
embalagem ou continente. 

Art. 85. As declarações obrigatórias expressas nos rótulos dos alimentos não deverão ficar 
encobertas por qualquer dispositivo escrito, impresso ou gravado. Caso o continente seja coberto por 
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envoltório, este deverá trazer aquelas informações obrigatórias ou o rótulo do continente deverá ser 
facilmente legível através do invólucro. 

Art. 86. Em todos os rótulos que identifiquem produtos cárneos, obrigatoriamente constará a 
declaração completa das matérias-primas e ingredientes, em ordem decrescente de suas participações 
na formulação do produto cujo rótulo está sendo objeto de aprovação ou registro. 

Art. 87. A data de fabricação e a respectiva validade, conforme a natureza do continente ou 
envoltório será impressa, gravada e declarada por meio de carimbo ou outro processo, a juízo do SIM, 
detalhando dia, mês e ano, podendo este ser representado pelos dois últimos algarismos. 

Art. 88. Nos rótulos podem figurar referência a prêmios obtidos em eventos oficiais, desde 
que, devidamente confirmada sua concessão, bem como prêmios de estímulo e menções honrosas 
conferidas pelo SIM ou outro órgão competente. 

Art. 89. É proibida qüalquer denominação, declaração, palavra, desenho ou inscrição que 
transmita falsa impressão, forneça indicação errônea de origem e de qualidade dos produtos, podendo 
essa proibição estender-se, a jukó,do SIM, às denominações impróprias. 

§ 1°. As marcas que infringirem o presente artigo, embora registradas, não poderão, a juízo do 
SIM, ser usadas. 

§ 2°. Antes do registro de qualquer marca a ser usada na rotulagem de produtos ·de origem 
animal, deve ser solicitado parecer da SIM, a fim de ser atendido o disposto no presente artigo. 

Art. 90. Um mesmo rótulo pode ser usado para produtos idênticos, fabricados em vários 
estabelecimentos da mesma firma , desde que sejam da mesma qualidade, denominação e marca. 

Parágrafo único. Tais rótulos devem declarar, obrigatoriamente, a classificação e localização 
de todos os estabelecimentos da firma , seguida dos números de registro, f azendo·se a identificação da 
origem pelo carimbo da Inspeção Municipal, gravado ou impresso sobre o continente ou rótulo. 

Art. 91. Os rótulos serão impressos, litografados, gravados ou pintados, respeitando, 
obrigatoriamente, a ortografia oficial e o sistema legal de unidades e medidas. 

Art. 92. No caso de cassação de registro ou ainda de fechamento do estabelecimento, fica a 
firma responsável obrigada a inutilizar a rotulagem existente em estoque, sob as vistas da Inspeção 
Municipal, à qual deverá entregar todos os carimbos e matrizes que tenha em seu poder. 

Art. 93. No caso de certos produtos normalmente expostos ao consumo sem qualquer 
proteção, além de seu envoltório próprio ou casca, a rotulagem será feita por meio de rótulo impresso 
em papel ou chapa litografada, que possa se manter presa ao produto. 

Seção li 
Da Rotulagem em Particular 

Art. 94. Os rótulos dos continentes de produtos não destinados à alimentação humana devem 
conter, além do carimbo próprio da Inspeção Municipal, a declaração "não comestível", obrigatória 
também nos continentes, a fogo ou por gravação, e em qualquer dos casos, em caracteres bem 
destacados. 

Art. 95. Os rótulos destinados a continentes de produtos próprios à alimentação dos animais 
conterão, além do carimbo da Inspeção Municipal próprio, a declaração "alimentação para animais". 

Art. 96. Na rotulagem de carnes e derivados deve-se observar, ainda, o seguinte: 
1 · A presença de substâncias que acentuam o sabor obriga que conste no rótulo a declaração: 

"contém substâncias que estimulam o sabor"; 
li · As conservas que contenham carne e demais ingredientes terão nos rótulos a indicação das 

respectivas percentagens. 
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Art. 97. Na rotulagem do leite em natureza será observado também o seguinte: 
1 - Indicar na embalagem o tipo de leite, dia da semana da saída ao consumo e o nome do 

estabelecimento de origem, com a respectiva localidade; 
li - Indicar, em caracteres bem visíveis e uniformes, a designação da espécie animal, quando 

não for bovina, tais como: "leite de cabra", "leite de ovelha" e outros; 
Ili - Respeitar nos fechos, cápsulas ou tampas, as cores fixadas para os diversos tipos de leite. 

Art. 98. Na rotulagem de queijos deve ser observado o seguinte: 
1 - Tratando-se de queijo fundido, pode ser indicado o tipo de queijo empregado; havendo 

mistura de diferentes tipos, pode ser feita a simples declaração de "queijo pasteurizado" ou "queijo 
fundido", conforme o caso; 

li - Deve trazer indicações sobre a percentagem de gordura no extrato seco; 
Ili - No queijo prato, quando em formato diferente do padrão, as denominações de "Cobocó", 

"Lanche", "Esférico", ou "Bola" entre parênteses, logo abaixo das palavras "Queijo Prato". 
Parágrafo único. A saída de queijos sem rótulos dos estabelecimentos, para serem rotulados 

em outro estabelecimento registrado, só pode ser permitida em casos especiais, mediante prévia 
autorização do SIM. 

Art. 99. Na rotulagem do mel e seus derivados será observado mais o seguinte: 
1 - "Mel centrifugado", todo o produto que tenha sido submetido a essa operação; 
li - "Mel amargo", quando procedente de flora que lhe transmite esse sabor; 
Ili - "Mel de indústria", quando for aquecido a temperatura superior a 60º C (sessenta graus 

centígrados); 
IV - "Mel de abelhas indígenas", quando for dessa procedência constando juntamente com a 

designação o nome comum e o nome cientifico da espécie indígena; 
V - A classificação, segundo a tonalidade. 
Parágrafo único. É permitido figurar no rótulo o nome do apicultor quando se tratar de mel 

procedente exclusivamente do apiário por ele elaborado, mesmo que se trate de produto vendido por 
entreposto. Poderá também constar no rotulo qual a florada predominante da qual o mel foi 
produzido, sendo denominada então uni floral (proveniente de uma espécie floral) ou multifloral 
(proveniente de duas ou mais espécies florais). 

Art. 100. Os coalhas devem indicar na rotulagem seu poder coagulante, a quantidade de ácido 
bórico, quando tiver sido juntado, e a data de validade. 

Capítulo Ili 
Carimbo de Inspeção e seu Uso 

Art. 101. Os diferentes modelos de carimbo da Inspeção Municipal , a serem usados nos 
estabelecimentos fiscalizados pelo SIM, obedecerão os padrões da Legislação Estadual. 

Título X 
Trânsito de Produtos de Origem Animal 

Art. 102. Os produtos e matérias-primas de origem animal procedentes de estabelecimentos 
sob Inspeção Estadual ou Municipal, satisfeitas as exigências da Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho 
de 2013 e do presente Decreto, têm livre curso no Município de Taquaritinga, ou fora dele, em caso de 
estabelecimento de parceria e cooperação técnica com entidades, tais como, Sindicatos, Associações, 
entre outros, bem como com Municípios, Estado de São Paulo e a União além de participar de 
consórcio de Municípios. 

Art. 103. As autoridades de Saúde Pública, em sua função de policiamento da alimentação nos 
centros de consumo, devem comunicar a qualquer dependência do SIM os resultados das análises 
fiscais que realizam se, das mesmas, resultar apreensão ou condenação dos produtos, subprodutos e 
matérias-primas. 

D 
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Art. 104. Os produtos de origem animal procedentes de estabelecimentos de outros Estados 
da Federação, só poderão ingressar no território municipal quando vierem acompanhados de 
Cert1ficado Sanitár1o, expedido pela autoridade competente de origem, bem como devidamente 
identificados com rótulos ou marcas oficiais. 

Art. 105. Os Certificados Sanitários para produtos de origem animal destinados ao comércio 
municipal serão assinados pelo técnico ou funcionário de Inspeção do SIM, responsável pela Inspeção 
Municipal. 

Art. 106. O transporte de produtos de origem animal deverá ser feito em veículos 
apropriados, tanto no que se refere ao tipo de produto a ser transportado quanto à sua perfeita 
conservação. 

Parágrafo único. Para o transporte, tais produtos devem ser acondicionados higienicamente 
em recipientes adequados, independente de sua embalagem, individual ou coletiva. 

Art. 107. Os produtos não destinados à alimentação humana, como couros, lãs, chifres, 
subprodutos industriais e outros, procedentes de estabelecimentos não inspecionados pela 
Coordenadoria de Inspeção de Produtos de Origem Animal (CISPOA) ou pelo SIM, só podem ter livre 
trânsito se procedentes de zonas onde não grassem doenças contagiosas, atendidas, também, outras 
medidas determinadas pelas autoridades oficiais da Defesa Sanitária Animal. 

Art. 108. Todos os produtos, subprodutos e matérias·primas de origem animal, em trânsito 
pelo Município de Taquaritinga, devem estar devidamente embalados, acondicionados, rotulados e 
carimbados, conforme prevê a Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho de 2013 e este Decreto, e podem 
ser reinspecionados pelos técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, nos postos fiscais, fixos 
ou volantes, bem como nos estabelecimentos de destino. 

Art. 109. As autoridades federais, estaduais e municipais, inclusive policiais, que 
desempenharem funções de fiscalização território municipal, não permitirão, sob pena de 
responsabilidade, o trânsito de produtos, subprodutos e matérias-primas de origem animal, sem que o 
transportador exiba o Certificado Sanitário ou Carimbo, expedido ou visado de acordo com o art. 104 
deste Decreto. 

Parágrafo único. Verificada a ausência do documento a que se refere este art.igo, a 
mercadoria será apreendida, e comunicar-se-á imediatamente o fato ao SIM, que lhe determinará o 
destino conveniente, devendo ser lavrados os respectivos autos de apreensão e de inutilização, se for 
o caso. 

Art. 110. A autoridade competente deverá apreender produtos e matérias-primas de origem 
animal, quando houver fundada suspeita de estarem adulterados, falsificados ou impróprios para o 
consumo, uso ou comercialização, nos termos deste Decreto. 

Art. 111. Os produtos ou matérias-primas de origem animal manifestamente deteriorados ou 
alterados serão apreendidos e inutilizados imediatamente. 

Parágrafo único. Quando a inutilização não puder ser efetuada na ocasião da apreensão, a 
mercadoria será transportada para local que a autoridade competente designe, por pessoal de sua 
competência e por conta do infrator. Neste caso serão lavrados, separadamente, o auto de apreensão 
e o auto de inutilização. 

Art. 112. A apreensão e a inutilização de produtos e matérias-primas de origem animal 
poderão ser realizadas em qualquer local onde os mesmos se encontrem. 

Parágrafo único. Correrão por conta dos detentores ou responsáveis pela mercadoria 
apreendida ou inutilizada as despesas de depósito, transporte e desnaturação. 

Art. 113. No caso de produtos de origem animal apreendidos por infrações às normas de 
rotulagem e apresentação, desde que sanáveis, e sendo o infrator primário, após lavrado o respectivo 
auto de infração, será permitida a correção da irregularidade, e liberada a mercadoria, não sendo, 
neste caso, aplicada qualquer penalidade e, assim, considerada como fiscalização orientadora. 
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Parágrafo único. No caso de reincidência ou de irregularidade não suscetível de correção, 
aplicar-se-á ao infrator a penalidade cabível. 

Titulo XI 
Exames de Laboratório 

Art. 114. Os produtos de origem animal prontos para consumo, bem como toda e qualquer 
substância utilizada na sua elaboração, estão sujeitos a exames tecnológicos, químicos e 
microbiológicos. · 

Art. 115. As técnicas de exame e a orientação analítica serão as estabelecidas pelo SIM. 
Parágrafo único. Essas técnicas serão sempre atualizadas, aceitando o SIM sugestões 

fundamentadas de laboratórios oficiais ou particulares para modifica-las. 

Art. 116. O exame físico-químico compreende: 
1 - Os caracteres organolepticos; 
li - Princípios básicos ou composição centesimal; 
Ili - Índices físicos e químicos; 
IV - Corantes, conservadores ou outros aditivos; 
V - Provas especiais de caracterização e verificação de qualidade; 
VI - Análise físico-química da água que abastece os estabelecimentos sob Inspeção Municipal. 
Parágrafo único. Os caracteres organolépticos, a composição centesimal e os índices físico-

químicos serão enquadrados nos padrões normais, aprovados ou que venham a ser aprovados pelo SIM. 

Art. 117. A orientação analítica obedecerá à seguinte seriação: 
1 - Caracteres organolépticos; 
li - Pesquisas de corantes e conservantes; 
Ili - Determinação de fraudes, falsificações e alterações; 
IV - Verificação dos ·minimos e máximos constantes na legislação e aprovados pelo SIM, 

utilizando-se do conjunto de 'provas e dos elementos que constam das técnicas analíticas que 
acompanham esta Lei. 

Parágrafo único. A variação anormal de qualquer índice (iodo, refração, saponificação e 
outros) será convenientemente pesquisada, para apuração das causas. 

Art. 118. O exame microbiológico deve verificar: 
1 - Presença de microorganismos, quando se tratar de conservas submetidas à esterilização; 
li - Presença de produtos do metabolismo bacteriano, quando necessário; 
Ili - Contagem total de microorganismos sobre produtos de origem animal; 
IV - Pesquisa e/ou contagem da flora determinada; 
V - Pesquisa e/ou contagem de flora patogênica; 
VI - Exame bacteriológico da água que abastece os estabelecimentos sob Inspeção Estadual; 
VII - exame bacteriológico de matérias-primas e produtos afins, empregados na elaboração de 

produtos de origem animal. 

Art. 119. Quando necessário, os laboratórios podem recorrer a outras técnicas de exame, 
além das adotadas oficialmente pelo SIM, mediante prévia aprovação específica, mencionando-as, 
obrigatoriamente, nos respectivos laudos. 

Titulo XII 
Disposições Gerais 

Art. 120. As secretarias 'envolvidas motivarão e o município publicará normas complementares 
sobre a elaboração e uso de selos e carimbos relativos ao Serviço de Inspeção Municipal. 

Art. 121. Sempre que necessário, o SIM solicitará parecer do órgão competente da saúde para 
registro de produtos com alegações funcionais , indicação para alimentação de criança de primeira 
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infância ou grupos populacionais que apresentem condições metabólicas e fisiológicas específicas ou 
outros que não estejam estabelecidas em normas específicas. 

Art. 122. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, concorrentemente a Secretaria de Saúde, 
onde couber, editará normas específicas para venda direta de produtos em pequenas quantidades, no 
prazo de 120 dias após a publicação deste Decreto, de acordo com o Decreto Federal nº 5.741 /2006. 

Art. 123. O SIM e o setor competente pela sanidade animal, no âmbito de suas competências, 
atuarão conjuntamente no sentido de salvaguardar a saúde animal e a segurança alimentar. 

§ 1 º. O SIM poderá implementar procedimentos complementares de inspeção e fiscalização 
para subsidiar as ações do setor competente pela sanidade animal do município de Taquaritinga no 
diagnóstico e controle de doenças não previstas neste Decreto, exóticas ou não, que possam ocorrer 
no município. 

§ 2°. Quando houver suspeita de doenças infectocontagiosas de notificação imediata, nas 
atividades de fiscalização e inspeção sanitária, a Inspeção deverá notificar ao setor competente 
responsável pela sanidade animal. 

Art. 124. Fica instituído· o Conselho de Inspeção Sanitária do município de Taquaritinga, com o 
objetivo de debater, aconselhar~ sugerir e definir assuntos ligados a execução dos serviços de inspeção 
e de fiscalização sanitária e sobre criação de regulamentos, normas, portarias e outros. 

§ 1°. No Conselho de Inspeção deverão participar, entre outros, representantes da CATI , 
Fatec/ TQ, Sindicato Rural de Taquaritinga (SRTQ), Associação Comercial e Industrial de Taquari tinga 
(ACIT), dos órgãos municipais de Agricultura e da Saúde, da Associação dos Produtores Rurais da 
Agricultura Familiar de Taquaritinga (APRAFT), dos consumidores e outros de interesse público ligados 
ao tema. 

§ 2°. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente deverá publicar as demais normas de instalação 
e de funcionamento do Conselho de Inspeção no prazo de 120 dias após a publicação deste Decreto. 

Art. 125. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente terá prazo de 180 dias após a publicação 
deste Decreto para constituir o sistema único de informações sobre todo o trabalho e procedimentos 
de inspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis. 

Parágrafo único. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde a alimentação e 
manutenção do sistema único de informações sobre a inspeção e a fiscalização sanitária do respectivo 
município. 

Art. 126. O SIM proporcionará aos seus servidores treinamento e capacitação em 
universidades, centros de pesquisa e demais instituições públicas e privadas, com a finalidade de 
aprimoramento técnico e profissional, inclusive por meio de acordos e convênios de intercâmbio 
técnico com órgãos congêneres. 

Parágrafo único. O município poderá se valer de pessoa jurídica especializada, contratada 
especialmente para o atendimento no caput desse artigo, enquanto não produzir efeitos os convênios 
estabelecidos. 

Art. 127. Os recursos financeiros necessários à implementação do presente Decreto e do 
Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas nas Secretarias Envolvidas, 
constantes no Orçamento do Município Taquaritinga e será objeto de regulamentação específica. 

Art. 128. As normas não previstas neste Decreto, que estabelecem Padrões de Identidade e 
Qualidade para as matérias primas, ingredientes, aditivos e coadjuvantes tecnológicos de carnes e 
produtos cárneos, de pescados e derivados, de leite e derivados de ovos e ovoprodutos, de produtos 
das abelhas e derivados, assim como sobre o Registro de Produtos, do Transito e Certificação de 
Produtos de Origem Animal, das Infrações e Sanções Administrativas, aplica-se o que determinam as 
normas complementares e demais legislações vigentes. 

Art. 129. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução do presente Decreto, 
serão resolvidos através de resoluções baixadas pelas secretarias envolvidas, após debatido e ouvido o 
Conselho de Inspeção Sanitária. 
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Art. 130. Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na implantação e execução da Lei 
Munfclpal nº 4.033, de 08 de julho de 2013 e do presente Decreto, serão resolvidas pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal, ouvidos os secretários municipais envolvidos. 

Art. 131. As normais de legislação Federal e Estadual aplicáveis serão usadas nos casos não 
previstos neste Decreto e na Lei Municipal nº 4.033, de 08 de julho de 2013, de forma subsidiária. 

Art. 132. O Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 4°, da Lei Municipal nº 4.033, de 
08 de julho de 2013 estabelecerá parceria e cooperação técnica com entidades locais, bem como com 
Municípios, Estado de São Paulo e a União além de participar de consórcio de Municípios para facilitar 
o desenvolvimento de atividades relativas à inspeção sanitária, em consonância com a legislação 
aplicável. 

Art. 133. Aos estabelecimentos e/ ou empreendimentos localizados até a entrada em vigor da 
Lei Municipal nº 4.033 , de 08 de julho de 2013 e deste Decreto, fica estabelecido o prazo de um (01) 
ano, para sua regularização junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com vistas a obtenção de 
certificação do Serviço de Inspeção Municipal - SIM. 

Art. 134. Este Decreto entrará em vigor após 60 dias após sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 26 de novembro de 2014. , 
""'- . 

Registrado e publicado no Departam a supra. 

A1AAoJek ' -;, 
Agnalpo parecido Rodri ue~rcia 

Secretário d Gestão P' ic resp. p/Depto. 
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